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Benefícios e Direitos 
 

Este espaço é destinado aos servidores do Município de Conceição do 
Castelo, com o objetivo de apresentar, de forma clara e transparente, 

informações sobre os benefícios e direitos garantidos por lei. 
 
 
 

Adicional por Tempo de Serviço (ATS) 
 

Os servidores fazem jus ao Adicional por Tempo de Serviço (ATS), 
benefício concedido de acordo com o tempo de efetivo exercício prestado 

exclusivamente ao município. 
 

A cada cinco anos de serviço corresponde um adicionsl de 5%, calculado 
sobre o valor do vencimento do servidor, limitado ao percentual máximo 
de 35%. O pagemento é realizado de forma automática e retroativa, 

conforme a legislação vigente. 
 

Também é possível a concessão do benefício mediante registros de 
tempo de contribuição provenientes do Município de Vitória ou de outros 

órgãos públicos, conforme análise legal. 
 

Percentuais do ATS: 
 

 5 anos: 5% 

 10 anos: 5% 

 15 anos: 5% 

 20 anos: 10% 

 25 anos: 10% 

 30 anos: 10% 

 35 anos: 35% (limite máximo) 
 

Quem tem direito? 
 

Servidor efetivo. 
 
 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/


PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
Estado do Espírito Santo 

Av. José Grilo, 426 – CEP. 29.370-000 – Conceição do Castelo – ES – Telefax: (28) 3547-1101 

www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

 

 

 

Vantagens Pecuniárias 
 

Os servidores efetivos, comissionados e contratados poderão receber, 
juntamente com o vencimento, as seguintes vantagens pecuniárias, 

quando houver: 
 

I – Indenizações (ajuda de custo, diárias e transporte); 
II – Auxílioa financeiros; 

III – Gratificações e adicionais; 
IV – Décimo terceiro vencimento; 

 
 

Observações Legais 
 

 As indenizações e auxílios financeiros não se incorporam ao 
vencimento ou provento; 

 
 As vantagens pecuniárias não poderão ser acumuladas pelo efeito 

de novos acréscimos; 
 

 Gratificações e adicionais incorporam-se ao vencimento ou 
provento apenas nos casos previstos em lei; 

 

 Nenhuma vantagem poderá ser concedida sem autorização 
específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
 

Auxílios concedidos ao servidor público: 
 

 Auxílio transporte; 

 Auxílio alimentação; 

 Auxílio creche(criança de até 6 anos); 

 Bolsa estudo. 
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Aposentadoria 

 
Todo servidor estatuário que preencher os requisitos legais tem direito à 

aposentadoria, conforme previsto na Constituição Federal de 1998 
 

Preparação para Aposentadoria 
 

A prefeitura de Conceição do Castelo oferece suporte aos servidores que 
se encontram em fase de aposentadoria, com ações voltadas à 

orientação e planejamento dessa etapa, considerando o tempo mínimo de 
contribuição de 35 anos para homens e 30 para mulheres. 

 
 

O servidor deve procurar o Setor de Recursos Humanos (RH) para: 
 

 Obter informações sobre aposentadoria; 

 Conhecer alternativas de atividades pós-aposentadoria; 

 Identificar recursos disponíveis na comunidade; 

 Compartilhar experiências, expectativas e orientações. 
 
 

Onde requerer? 
 

Órgão concessor: Regima Geral de Previdência Social – RGPS/INSS. 
 

 
Quando é concedida? 

 
Após o preenchimento de todos os requisitos legais. 

 

Férias 
 

As férias constituem um direito do servidor, correspondendo a 30 dias 
consecutivos, após cada ano de efetivo exercício. 
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Quem tem direito? 
 

Servidores efetivos e comissionados. 
 

Regras gerais: 
 

 Direito a 30 dias de férias por ano de exercício; 
 

 Permitida a interrupção das férias uma única vez, por necessidade 
do serviço; 

 

 É permitido acumular até dois períodos; 
 

 As férias vencidas contam para aposentadoria; 
 

 Em caso de exoneração, o servidor recebe férias vencidas e 
proporcionais; 

 

 O período de férias não pode ser antecipado; 
 

 Professores gozam férias escolares no mês de janeiro; 
 

 

 O aviso de férias deve ser encaminhado ao RH com antecedência 
mínima de 30 dias. 

 
 

Estagiários 
 

Estagiários com contrato igual ou superior a 1 ano têm direito a 30 dias 
de recesso, preferencialmente durante as férias escolares. 

 

Contratados 
 

O servidor contratado recebe férias proporcionais no ato da rescisão 
contratual. 
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Férias-Prêmio 
 

As férias-prêmio são concedidas a cada 10 anos ininterruptos de efetivo 
exercício prestado ao município, correspondendo a 3 meses de licença 

remunerada, como prêmio por assiduidade 
 
 

Quem tem direito? 
 

Servidor efetivo. 
 

 
Onde requerer? 

 
Protocolo Geral da Prefeitura, com posterior encaminhamento ao Setor 

de RH. 
 

Prazo para requerimento: 
 

Mínimo de 90 dias de antecedência. 
 

Afastamentos que não interrompem o período aquisitivo: 
 

 Licença gestante; 

 Casamento; 

 Luto; 

 Serviço militar obrigatório; 

 Júri e outros serviços legais; 

 Férias; 

 Licença por acidente em serviço; 

 Licença para tratamento de saúde(até os limites legais); 

 Faltas abonadas, conforme Estatuto. 
 

Salário Família 
 

O salário família é um benefício concedido ao servidor baixa renda, 
conforme critérios estabelecidos pela Constituição Federal e pelo 

Regime Geral de Providência Social 
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Quem tem direito? 
 

Servidores efetivos, comissionados e contratados com filhos de até 14 
anos, desde que a remuneração bruta não ultrapasse o teto estabelecido. 

 
 

Valor do benefício: 
 

Definido pela tabela da Providência Social. 
 
 

Certidão de Tempo de Serviço 
 

A certidão de Tempo de Serviço é um documento utilizado para 
comprovação de tempo de serviço, aposentadoria ou abono de 

permanência. 
 

Quem tem direito? 
 

Servidores efetivos, comissionados e contratados. 
 

O prazo de emissão é de até 15 dias corridos. 
 

Portal da Transparência 
 

A prefeitura de Conceição do Castelo disponibiliza, no Poral da 
Transparência, informações detalhadas sobre os servidores municipais, 

incluindo matrícula, cargo, remuneração bruta e líquida. 
 

O portal permite o acompanhamento: 
 

 Dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 Das despesas com servidores e credores; 

 Dos recursos repassados pelos entes federativos. 
 

As informações são atualizadas automaticamente sempre que ocorre 
movimentação financeira 

 
Conceição do Castelo – ES, 08 de janeiro de 2026. 
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